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TERMo DE RATtFIcAçÃo

O Ordenador de despesas da Secretaria de Saúde do Município d

c
cPt

,§
e Limoeiro do , vem n0 uso de

suas atribuiçóes legais, de acordo com o que determina o art. 26 da Lei 8.666/93 e suas alteraçÕes
posteriores, e considerandoo que consta do presente processo administrativo, RATIFICAR a declaraçâo
da DISPENSA DE LICITAÇÃO No 2023.1503.002/SECSA com Fundamento Legat: ARTTGO 240, tNCtSO
V DA LEI FEDERAL N" 8,666, e suas alterações, que tem como objeto AQUISIçÃO DE MATERIAIS DE
CONSTRUçÃO PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO PROGRAMÂ QUALIFAR.SUS DE
INTERESSE DA SECRETARTA DE SAÚDE DE L|MOE|RO DO NORTE/CE., em favor da empresa F.E
COSTA LIMA (COMERCIAL PREMIUM) inscrita no CNPJ: 35,826.463/000í-91, com sede à AV. DOM
AURELIANO MATOS, 2867, CENTRO, LIMOEIRO D0 NORTE-CE, CEP: 62.930-000, com o vator de
R$ 2.649,81 (DotS MtL STSCENTOS E QUARENTA E NoVE REATS E OITENTA E UtV CENTAVOS).
D0TAçÃ0 0RçAMENTÁRtA: D0TAÇÃ0 0RçAMENTÁRIA:0901.10,i00s 2.051 - Gerenciamento
das APS - Custeio/ Assistência Farmacêutica, ELEMENTO DE DESPESAS: 3.3.90.30.00 - Material
de Consumo, F0NTE DE RECURSOS: PROPRIOSIIRANSFERENCIA, determinando que se proceda

à publicação do devido extrato.

Limoeiro do Norte/Ceará, 29 de março de 2023.
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Ordenador de despesas da Secretaria Municipal de Saúde - SECSA
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